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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 041/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 
28/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LDTA, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.998.492/0001-72, neste ato representada pelo srº JEFFERSON 
PASCHOAL DA SILVA, portador do RG nº 88523482, CPF nº. 047.285.099-
74, residente , na cidade de Toledo, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 041/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE CHAMADAS PABX ATRAVÉS DE CELULAR, a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant Descrição TOTAL 

1 1 1 INTERFACE PARA CELULAR SIGA-ME 
AUTONOMUS 3G PINACULO 
(INSTALADO E CONFIGURADO) 

1.178,05 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Limite nº 041/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: LED SYSTEM 
TELECOMUNICAÇÕES LDTA e de R$ 1.178,05 (mil cento e setenta e oito 
reais e cinco centavos). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/06/2022 e 
término em 27/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº041/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SEGURANÇA 
PUBLICA  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 32 SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 68274 Manutençao Serviços 
Segurança Publica 339030270000 MATERIAL DE MANOBRA E 
PATRULHAMENTO 
Altônia-PR., 30/06/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 042/2.022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 28/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. BITTENCOURT F.D. BITTENCOURT LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.104.406/0001-13, neste ato representada pelo Srº  Antônio Carlos 
Bitencout, portador do RG nº 49912285, CPF nº. 929.437.999-04, residente 
na AV. BRASIL, na cidade de UMUARAMA, Estado do  PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 

Modalidade Dispensa por Limite nº. 042/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MACACO HIDRÁULICO PARA USO DOS MECÂNICOS QUE EXECUTAM A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, a seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição TOTAL 

1 1 1 Macaco Hidráulico Telescópio 
de um estágio para caixa de 
câmbio 500 kg 

1.599,00 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Limite nº 042/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A. BITTENCOURT F.D. 
BITTENCOURT LTDA e de R$ 1.599,00 (mil quinhentos e noventa e nove 
reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/06/2022 e 
término em 27/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº042/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A GABINETE DO SECRETARIO 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.  
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 21 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICA 125223 Manutenção dos 
Serviços de Transportes d 339030420000 FERRAMENTAS  
Altônia-PR., 30/06/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para Fornecimento de Lençol Descartável para uso da 
secretaria de Saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 30/06/2022  
ABERTURA: 18/07/2022 ÀS 08:15 
LOCAL:  
https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-
siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO 
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço 
eletrônico: http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2    
Altônia-PR, aos 30/06/2022 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 038/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO DO DIA 122/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: H 
J RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, 
neste ato representada pelo Srº  HÉLIO JOSÉ RIGOTTO, portador  do RG nº 
18912254, CPF nº. 370.734.439-87, residente , na cidade de ALTÔNIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 038/2.022, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de reservatórios d'água para serem utilizadas no 
armazenamento de água dos poços artesianos de comunidades rurais do 
Município de Altônia, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 4 RESERVATÓRIO D'ÁGUA EM 
FIBRA DE VIDRO COM TAMPA, 
CAPACIDADE: 20.000 LITROS 

R$9.900,00 R$39.600,00 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 
038/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA e de 
R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/06/2022 e 
término em 27/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº038/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 60 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A GABINETE DO SECRETARIO.  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA 
DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 18122610 Fundo Municipal do Meio 
Ambiente 339032990100 DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 
Altônia-PR., 30/06/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 039/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 118/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
25/06/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 029/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   
Empresa: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 43.652.364/0001-69, com sede à Avenida Olinkraft, 
2680 – Centro - CEP: 88.540-000, na cidade de Otacilio Costa, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. Rubia Marcelino, portadora 
do CPF nº. 047.895.499-92 e do RG: 4496162, residente na cidade de 
Otacílio Costa, estado de Santa Catarina, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco O FORNECIMENTO FUTURO DE LIVROS PARADIDÁTICOS 
PARA ATENDER DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E CRECHES CONVENIADAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA   
1.1.2 2 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser 
prorrogado por igual período, se for de interesse da administração, conforme 
art. 84, da Lei 14.133/2021 
Altônia, 01 de julho de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 039/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 087/2022. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

N O M E S           RG PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
GOZO 

ADALBERTO L. T. MARCATTO 
5.191.523-2-PR 07/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

ADERSON TOBAR 
4.068.823-4-PR 01/06/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

ADRIANA GALINDO RIBEIRO 
9.311.345-4-PR 05/05/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

ADRIANA DOS SANTOS 
SESTILE 

8.699.572-7-PR 01/02/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

ALEXANDRE A. MELISINAS 
2.040.021-PR 15/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

APARECIDO RODRIGUES 
FERRO 

9.367.610-6-PR 01/02/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

APOLIANA C. DE O. RAMINELI 
7.771.728-5-PR 07/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

CARLA C. DE OLIVEIRA 
9.526.790-4-PR 17/01/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

CARLOS ALBERTO BUOSI 
3.204.559-6-PR 31/08/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

CLEIDINALVA DUCATI DE 
OLIVEIRA 

3.608.342-5-PR 01/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

EDNELSON GARCIA 
34.249.439-9-PR 01/06/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

EILSON ANDRADE BARBOSA 
1.286.213-PR 07/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

ELIZABETE DE SOUZA 
TEIXEIRA 

13.822.448-1-PR 01/08/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

ERICA BONFIM 
8.069.277-7-PR 15/10/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

ERIKA P. JARDIM DE OLIVEIRA 
43.239.003-0-SP 03/07/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

FABIO ZAMBERLAN C. DA 
SILVA 

4.989.799-5-PR 03/07/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

GISLAINE FRANCIELY MODA 
POLLI 

8.431.769-1-PR 07/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

GRASIELLI G. G. DA SILVA 
9.499.680-5-PR 09/06/2021/2022 18/07 A 16/08/2022 

HOSANA ZAMPIERI CELINI 
7.741.681-1-PR 01/03/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

JAIR DE OLIVEIRA 
695.847-PR 22/07/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

JAQUELINE DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

11.108.993-0-PR 16/03/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

JESSICA AUGUSTO BATAGLIA 
10.755.338-0-PR 13/06/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

JOSE ANTONIO BARBOSA 
4.140.227-0-PR 07/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

JOSIANI ALVES DE MORAES 
VALEZI 

9.799.154-5-PR 01/02/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

JOSIMARA A. COSTA DE 
AZEVEDO 

9.367.599-1-PR 02/02/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 
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JULIANA GRACIELLI PIOVAN 
7.516.569-2-PR 03/03/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

JUNIOR CARLOS JORGE 
8.483.592-7-PR 15/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

KENYDEI CAZELOTO 
7.389.238-4-PR 03/07/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

LEONARDO A. S. DOS 
SANTOS 

9.104.362-9-PR 01/03/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

LUCILENE DE F. URIZE 
MARCATO 

7.350.202-0-PR 07/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

LUCY MARY R. DA SILVA 
6.294.692-0-PR 02/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

MARIA AP. PEREIRA DOS 
SANTOS 

6.459.419-2-PR 06/02/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

MARCIA C. MARINHO 
GIANNESI 

6.712.692-0-PR 01/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

MARCIA PEREIRA PINTO 
13.363.646-3-PR 01/08/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

MARIA ELAINE OLIVEIRA 
5.658.489-7-PR 18/03/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

MARIELE P. DE SOUZA 
PINHEIRO 

10.624.631-9-PR 08/05/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

PAULA ROBERTA R. S. 
OLIVEIRA 

10.691.774-4-PR 10/03/2021/2022 01/07 A 15/07/2028 

PAULO DE TARSO ROSA 
13.280.807-SP 15/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

PAULO SERGIO MOSCONI 
5.283.922-0-PR 01/01/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

REGIANE AP. MORAES 
GAIOLA 

9.542.557-7-PR 03/04/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

REGINETE MATTOS C. 
SERVANTES 

7.414.786-0-PR 01/06/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

SELMA NOGUEIRA 
8.753.817-6-PR 01/02/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

SILVANA ASSIS GUIDO DA 
SILVA 

6.198.721-5-PR 01/02/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

SILVANA KATIA DA 
C.CASSANDRE 

30.610.898-7-SP 02/08/2021/2022 01/07 A 30/07/2022 

SIMONE VIEIRA DA SILVA 
MOSCONI 

8.727.545-0-PR 13/04/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

SIRLENE REGINA F. BARIÃO 
14.654.598-0-PR 03/07/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

SUELY MOREIRA 
5.126.113-5-PR 16/10/2020/2021 01/07 A 15/07/2022 

TAIS ROBERTA DA SILVA 
GOMES 

8.346.303-1-PR 01/02/2021/2022 18/07 A 04/08/2022 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
9.286.833-8-PR 13/06/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

TAYLA MARA PISSINATO 
9.923.354-7-PR 05/06/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

VALDECIR FLAVIO SILVANO 
4.889.838-6-PR 01/06/2021/2022 18/07 A 01/08/2022 

VALDECIR DA SILVA 
MARQUES 

4.144.737-0-PR 07/01/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

VALDIR GARCIA 
4.069.117-0-PR 01/06/2021/2022 01/07 A 15/07/2022 

Registre-se, 
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de junho do 
ano de 2022.       
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 088/2022. 
Revoga a Portaria nº 125/2017 de 23/03/2017, que designa para exercer o 
cargo de Chefe da Divisão da Junta de Serviço Militar a servidora MARIA DE 
LOURDES NÉRIS BARBOZA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Revogar a Portaria nº 125/2017 de 23/03/2017, que designava para exercer 
o cargo de Chefe da Divisão da Junta de Serviço Militar, percebendo para 
tanto 100% (cem por cento) a título de Representação de Cargo, a servidora 
MARIA DE LOURDES NÉRIS BARBOZA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 4.616.347-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de 
Administração, a partir de 01/07/2022.                         
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de junho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 089/2022 
Concede licença Prêmio a servidora ROSANA MARIA TOMAZI 
MENEGATE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ROSANA MARIA TOMAZI MENEGATE, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº.6.316.331-7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-16, lotada na Secretaria de Saúde, 
45(quarenta e cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 02/08/2011/2016, de acordo com o 
Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no 
período de 01/06/2022 à 15/07/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de junho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 090/2022     
Concede licença Prêmio ao servidor ANTONIO RODRIGUES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ANTONIO RODRIGUES, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº. 1.783.982-PR, ocupante do cargo de Lubrificador, 
Classe-II, Nível-26, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 15/01/2017/2022, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 30/06/2022 
à 27/09/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de junho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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